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UI <a subrogação ge bens inalienóveis;
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ceç amento;
sentença declaraté de

mandato em cause proprie ou seus substa
igurar trensação e instrumento contiver

s ê compre e venrca;
“ d) compromisso de compre e venda, quitado,

inclusive cessões de direiios dele gecorrentes.
X = e transferencia os direivo sobre cons

trução existente er terreno alheic, ainde que feita ac proprie
tário do sole,

XI - permuie de bene imoveis ou oe direito
a ele relativos.

o XII - e cessão de direiíos de usufruto cobre
bens imóveis.

XIII - torna ou reposição que ocerra nas parti
à7 ego cre E nest . E s = A RR - >
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 direito transmitidos ou cedidos;
il - na permuta, ceda um cos permuíantes,
Peragrafo Úni - Kas 5
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lhimente
agamento, o tresmitente ec ceo

me O cases
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4 e a É .imovel ot ao direit
Municipio, se .de bens imovei
Ser

Ii - ne concessac real de usc Ee ne gEssac GE
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« qué ” ae a “ 4 pe é sóGenilzaças ou 6 vaior venal da fraçao ou acrescimo transmitido,se

maior;
EV = ne tra psÀag das tn (q Mr o TU q HH q «p pes er Dm SV - ne caçao sm

E a

bsm imovel;  Vi - na permuta, o valor venal de cade
ou de direito permutado;

VII - ne transmissão do domínio Util, o vaior
venal do imóvel!

n.VIII - nas Lornas ou reposiçoes verificades em
- º “ bond 4 -partilhas ou divisoes, 6 valor Ga parte excedente de mesçar ou

. qr - - = <guinhao ou da parte ideal consistente em imoveis!

se dos bens lecados;
m q (1ot mw a q mXxX = nes ec  e aimovel.

soe comem very fiArt. 9º - & impugnação oo valo A
- -

a
a é É é ; ps X z <base de calculo do imposto sera endereçada 2 repartiçao Menici

- o a. - 1 1 z ' id E .-pai que ecietuou o calculo, acompanhada do iáudo tecnico de sue
. ad , F ,. . - .liaçac 00 imovel ou direito transmitido.



 
Rito f Fe SM NS REVICIPAI JE COXIMa

fica fo (9) [ay] Ee)

m 1) E E
Im  

e e mu q my o m ct pera ct Gg E o qal m Le) q to 9 '
Mm

CAPÍTULO VII
DO PAGAMENTE

Art. 118 - € pagamento do imposto reszlizar-

= aIl - nas transmissoes ou cessoes por oscumen
; E , o .. - oto particular, mediante e apresentaçao de mesmo a fiscalização,
Centro de 30 (irinta) dies de sue ges natura;

I
procuraçao em catsa

5 dGe lavra  IV = nas tr a € [ty] m al ci [o E a) no

Cute
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tro de 30 (trinta) dies co transit
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julgado da sentença median
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interessados incapazes, dentro de 30 (trinia) dies contados qe

dale Ge intimaçac db despacho que as autorizar;
VIII - ne acessao fisica, ate E date qL pace

o

Ii - o pagamento de impostc pare os casos OE

Bdate oe registro ceme

>
E 5 É º E “ =Cartorio competente. epoca em gue-sera procedigs E

a a : É aas lavragas fora do Municipio,
e 

CAPÍTULO VEII
DAS ABRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  Art. 13º - € sujeito pessivo é obrigado E

apresentar, ne rep artica competente da Prefeitura, os Gocumenr
tos E informsções necessórios ao lançamento do imposto,
me, estabelecido em reculamento,

Art. 14º - Ds tabeliões e escrivêes nec o
derao lavrer instrumentos, escrituras ou termos judiciais sem

que co imposto devido tenha cido paoo.

Art. 15º - 6s tabeliges e escrivies trans
creverao a ouiz de recolhimento do imposto nos instrumentos, Es

crituras cu termos judiciais que levrerar,

Rrt. 16º - Tooos aqueles que adquirirem
bens ou direitos cuja transmissao constitus ou possa constizuir
feto qerader do imposto sac obrigados e apresentar seu título &

repertiçao fiscalizedore vc tributo dentro do prazo de 20 Eng

venta) dias a partir de date ex gue for lavrado c contrato, car
a £ta de adjudicação OU arremataçeo, ou qualquer outro título re

presentativo da transferencia do bem ot direito.
CAPÍTULO IX

DA RESTITUIÇÃO
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i - nao sé completar o ato tu contraro sobre

€ obE se Tiver pa0o, veppis Ge recLerioc cor provas bastantes E ii - for geciarata, por decisac judicial trar
e nulidade Go ato oU coniraio peio oual ai

Iii - fez, posteriormente, reconhecida & nae 
. led , , aee " . .Art. 18€ - 0s escrivass e tobeliaes oficiais

oDe noias, de regisiro de imoveis e de registro de títuios E do

cumentos e guaisguer outros serveníuérios de justiçe nao poas
rao praticar etes que importem em transmissao Ge bene imóveis
ot de direitos o ele relativos, bsr comp suas cessões, se quez

m comprovante original ae pagamente ac

E

 
esente

imposto, o qusl seré transcrito em seu inteiro teor, no netru
mente respectivo.

Art. 19€ - Os s ar
tino anterior ficam cbriçados 2 faci Fe

de Municipal, os exames em Cert os e

outros drcumentos € e lhe fornecer soli
citsõe, certigões de atos que fore aucE
bedos e concernentes e imóveis ou 

CAPÍTULO XI
DAS PENALIDADES  Art. 20€ - O adquirente de vel ou de di

reito a ele relativo, que não apreseptar o seu título 5 reparti
au iisteiicadora, dentro do prazo previsto no ertigo I6é, fice
sujeito 2 multa de 5GÉ (cinquenta por cento) sobre 6 valor do |

imposto.|
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Parágrafo Único - loual
ocane aos serventuarios.que «escumprirem previsto no artigo 1E,

Ari. 22º - & omissão ou inexatidao frauduler-
te oe declaração relative = elementos cue possam influir ne cal
TUlc or imposto, sujeitars - contribuinte e multa oe 200 (ouzen

ter Dor cento, sobre o valo: do imposto sonegade.
Parácra! Único - ioua. mtlte serê aplicaDe &

qualquer pessoz incivsive esrventuériecs, gue intervenhe ne negé

ico ou ne cdecier 30 e seja conivente ou auxiliar na

Art. 23£ - E contribuinte gue deixar de mer

e  s : outros bens transmiticosjuntamerz
gs ar

& multa de 100X (cer por c  
TILáCAPÍTULO X

DAS DISPISIÇÕES FINAIS
1 º “ ee e“Art. 24f - Ne aguisiçao de terreno ou fraçeo
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iocal de terrero, bem como “8 cessso 008 respectivos direitos,!
scumulsdos cor contrete de construção, por empreitada de nao ge

cobre e meterisis, deverá se: comprovada : préccxicstêncie oe

ferioe contrato, sob pena c: ser exigido c imposto Sobre c imo

vel, incluida e consirução :/ou benfeitorias no estado em gue

se encontrar por ocesiso dr etc transletivo da propriedade.
. £ -Art. 25! - promissaric-comprador de lote !õ

- =" i x ot

ge terreno que construir nc Imovel antes de receber z escritura
B mv

" . “ ” . $ . ºdefinitiva, ficara sujeito 20 ssamento do imposte sobre o “
lor Gs construção e/ou melhb'iiz, sa se comprovar que as

obras referidas foram feites após o contrato de compra e venda,
guintmediante exibição de um dos SE tes cocumentos:! E:

. .
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em prejuizo doc imposto devido.”
Art. 27º = E Po o

dentro dc prazo de 30 (trinta) cias, £ presente Lei,
E eu ms E -Art. 28º - & credito tributario nao

. E . E ,
ne epoce propria fice sujeito é etualizaçao monetaria, ER, no que cotiber os

ro E
o Codigo Tributario
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picos, normas e demsis dispe
Epal relativos & ” ”

re em vigor
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faca CG a Es oPosqa

e partir. ,
de 1º ve março de 1,929, revopades as disptsiçoes em contrario,

PeeSAGHO:4aemca mam meamc
com é artigo 7ê da LeiDE 20 de movembro de 1981 E i para gu: proauza os seus

K. a . E.jurídicos e leçais efeitos.
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